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Estado do Rio de Jameiro 

Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

LEI Mb. 782 SE 10 VE MARÇO DE 197% 

A CêMANA MUNICIPAL OE MIGUEL PERCICA, DELGETA É EU Salto 
CIOMO & SEGUINTE LEIs | 

Alte 1% = Fico denoainada lua GLNALOO DITTENTCUGST é / 

atual Estrada São Jorge, sm Darão de Jevori, anna nn 

deste Municípios 

átrio Ze o & Rua ds que Fala o artigo 1º, da presente / 

Lei, tou sau início na Estrada dos Ferreiros em Barão de Jovo- 
ri o término na Estrods Country Club os Vussqurss, 

apto JE. - Entao Loi entraró em vigor na data Ce sua qu 

blicaçõão, rovogades as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipoi de Náguel Sersiro, 

“m 12 de março de 1978. 

 


